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SINDICATO DAS COMUNICAÇÕES DE PORTUGAL 

FILIADO NA USI – UNIÃO DOS SINDICATOS INDEPENDENTES 
 
 

ESTATUTOS 

 
CAPÍTULO I 

Da constituição, Âmbito, Fins e Competências 

SECÇÃO I 

Denominação e Âmbito 

 

Artigo 1.º 

 
1 - O SICOMP - Sindicato das Comunicações de Portugal rege-se pelos presentes estatutos e pela 
declaração de princípios, dos quais faz parte integrante. 
2 - O SICOMP exerce a sua actividade em todo o território nacional, tem a sua Sede em Lisboa e 
pode criar delegações ou outras formas de representação local, nos termos estatutários. 
3 - O SICOMP é constituído por todos os trabalhadores que independentemente da sua profissão, 
função ou categoria profissional, exerçam a sua actividade por conta de outrem no sector das 
comunicações, de acordo com o consagrado no artigo 3º, alínea a ), e ao Sindicato livremente 
adiram. 
 

SECÇÃO II 

Fins e Competências 

 

Artigo 2º 

Fins 

 
1 - O SICOMP tem por fins, pela sua acção, fortalecer o movimento sindical democrático , e por 
todos os meios legítimos ao seu alcance, procurar a defesa dos direitos e dos interesses dos seus 
associados, nomeadamente: 
a ) Intervindo em todos os problemas que afectam os trabalhadores, defendendo sempre as 
liberdades individuais ou colectivas e pressionando o poder político para que elas sejam respeitadas; 
b) Desenvolvendo um trabalho constante de organização da classe, tendo em vista as justas 
reivindicações tendentes a aumentar o seu bem - estar social, económico e intelectual; 
c) Promovendo a formação sindical e profissional dos seus associados, contribuindo, assim, para 
uma maior consciencialização face aos seus direitos e deveres e para uma mais harmoniosa 
realização profissional e humana; 
d ) Pondo gratuitamente ao dispor dos associados os meios de apoio necessários à assistência 
sindical e jurídica de que careçam conflitos decorrentes das relações de trabalho e do exercício dos 
seus direitos e deveres sindicais; 
e ) Apoiando e enquadrando pela forma julgada mais adequada e correcta as reivindicações dos 
trabalhadores e definir as formas de luta aconselhadas para cada caso; 
f) Defendendo e promovendo formas de produção, distribuição, consumo e habitação para benefício 
dos seus associados; 
g) Defendendo o direito a um trabalho digno e à estabilidade no emprego; 
h) Defendendo as condições de vida dos trabalhadores, visando a melhoria da sua qualidade; 
i) Pugnando pela igualdade entre os sexos, designadamente nas condições de acesso e promoção 
nas diferentes carreiras e na incumbência de missões de responsabilidade; 
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j) Defendendo os direitos dos pré - reformados e suspensão de contrato de trabalho, bem como os 
direitos dos aposentados e reformados e suas condições de vida, dinamizando a sua participação e 
intervenção na vida sindical; 
k ) Lutando pela melhoria da protecção materno - infantil e da mãe trabalhadora; 
l) Defendendo o trabalhador - estudante; 
m) Promovendo a formação intelectual e político - sindical dos seus associados, contribuindo para a 
sua maior consciencialização e realização humana; 
n) Alicerçando a solidariedade entre todos os trabalhadores em geral e entre os seus associados em 
especial, desenvolvendo a sua consciência sindical; 
o) Defendendo a participação das organizações dos trabalhadores na elaboração da legislação de 
trabalho ; 
p) Participando nos organismos de planificação económico - social e na gestão de organismos de 
carácter social. 
q) Defendendo os interesses dos trabalhadores nos novos instrumentos de contrato de trabalho, 
designadamente nos contratos de cedência ocasional ou outros que vierem a ser definidos no quadro 
da legislação laboral. 
 

Artigo 3º 

Competências 

 

  
O SICOMP tem competência para : 
 
a) Representar os seus associados que exerçam actividade profissional no sector das comunicações, 
nomeadamente em empresas de correios, telecomunicações, radiodifusão, televisão, audiovídeo e 
comunicações internacionais, incluindo as que se dediquem à produção ou comercialização de 
equipamentos de comunicações e outras actividades afins ; 
b) Celebrar convenções colectivas de trabalho ; 
c) Participar na elaboração da legislação do trabalho ; 
d) Velar por todos os meios legais ao seu alcance pelo cumprimento das convenções colectivas de 
trabalho e pelo respeito da legislação laboral ; 
e) Pronunciar-se sobre todos os assuntos incluidos no âmbito dos seus fins perante as entidades 
oficiais, instituições e opinião pública em geral ; 
f) Participar na elaboração e no controlo de execução de planos económico - sociais, pactos sociais 
ou outros análogos ; 
g) Prestar assistência sindical, jurídica e judicial de que os seus associados careçam no contexto das 
suas relações de trabalho e no exercício dos seus direitos sindicais, nomeadamente processos 
disciplinares e despedimentos; 
h) Participar na gestão das instituições que visem satisfazer os interesses dos trabalhadores em 
organismos onde os sindicatos tenham assento. 
i) Declarar greve e pôr-lhe termo. 
j) Filiar-se ou participar noutras organizações nacionais ou internacionais de trabalhadores, desde 
que comunguem dos princípios do sindicalismo democrático. 
 

CAPÍTULO II 

Dos associados, direitos e deveres 

 

Artigo 4º 

Qualidade de sócio 

 
1 - Podem ser sócios do SICOMP todos os trabalhadores que exerçam a sua actividade nos termos 
previstos no artigo 1º. dos presentes estatutos. 
 
a) O pedido de admissão será feito directamente ao Sindicato ou através de um delegado sindical da 
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empresa onde o trabalhador exerça a sua actividade, devendo a sua proposta ser autenticada por 
dois sócios. 
b ) O pedido de admissão implica a aceitação expressa da declaração de princípios e dos estatutos 
do SICOMP. 
 
2 - A Direcção Nacional poderá recusar a admissão de um candidato, devendo remeter o respectivo 
processo ao conselho de disciplina no prazo de 15 dias, com carta informativa ao candidato. 
 
Único - O Conselho, ouvido o interessado, decidirá em definitivo na sua primeira reunião 
subsequente à recepção do processo. 
 
3 - Os sócios em situação de pré-reforma ou reforma manter-se-ão como sócios de pleno direito. 
 

Artigo 5º 

Direitos dos sócios 

 
São direitos dos sócios, nomeadamente: 
1) Participar em toda a actividade do Sindicato, de acordo com os presentes estatutos ; 
2 ) Eleger e ser eleito para os órgãos do Sindicato, nas condições previstas para estes estatutos; 
3 ) Beneficiar dos serviços prestados pelo Sindicato ou quaisquer instituições dele dependentes, com 
ele cooperantes ou em que ele esteja filiado , nos termos dos respectivos estatutos; 
4 ) Beneficiar do apoio sindical e jurídico do Sindicato em tudo o que se relacione com a 
actividade profissional ou sindical; 
5 ) Ser informados de toda a actividade sindical, nos termos dos estatutos ; 
6 ) Beneficiar de todas as actividades do Sindicato no campo sindical, profissional, social cultural, 
formativo, informativo e de tempos livres ; 
7 ) Impugnar no termo dos estatutos, os actos da Direcção Nacional ou de qualquer outro Órgão do 
Sindicato que considerem ilegais ou anti-estatutários; 
8) Beneficiar do fundo de greve , nos termos determinados pelo Conselho Geral; 
9) Beneficiar da compensação por retribuições pedidas por ou em consequência de actividades 
sindicais, nos termos determinados pelo Conselho Geral; 
10) Consultar a escrita, as contas e demais elementos contabilisticos, que serão postos à sua 
disposição, através do Conselho Fiscalizador de Contas, nos cinco dias úteis que antecedem a 
aprovação das mesmas ; 
11) Recorrer para o Conselho Geral das decisões dos Órgãos Directivos, quando estas contrariem os 
presentes estatutos. 
  

Artigo 6º 

Direito de tendência 

 
1 - Uma tndência sindical é constituida mediante requerimento dirigido ao Presidente do Conselho 
Geral, subscrito no mínimo, por um terço dos associados do Sindicato, devidamente identificados 
com o nome e qualidade de quem a representa. 
2 - Do requerimento devem constar a denominação da tendência, o logotipo, os principios 
fundamentais e o Programa de Ação. 
3 - A todo o momento é possível verificarem-se novas adesões ou desvinculações de cada 
tendência, mediante carta dirigida, pelo próprio ao Presidente do Conselho Geral. 
4 - As tendências sindicais devem exercer a sua acção, com observância das regras democráticas, 
impedir a instrumentalização partidária do SICOMP e não praticar quaisquer acções que possam 
colocar em causa ou dividir o Movimento Sindical Independente. 
  

Artigo 7º 

Deveres dos sócios 

 
São deveres dos sócios, nomeadamente: 
1) Cumprir os estatutos e demais exposições regulamentares; 
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2) Manter-se informados das actividades do Sindicato e desempenhar os lugares para que foram 
eleitos, quando os tenham aceite; 
3) Cumprir e fazer cumprir as deliberações do Congresso e dos Órgãos do Sindicato, quando 
tomadas nos termos destes estatutos; 
4) Fortalecer a organização sindical nos locais de trabalho; 
5) Ter uma actividade militante no local de trabalho em defesa dos princípios do Sindicato; 
6) Divulgar as eleições do Sindicato; 
7) Pagar mensalmente a quota do Sindicato; 
8) Adquirir o cartão sindical; 
9) Comunicar ao Sindicato, no prazo de 15 dias, a mudança de residência, estado civil, situação 
profissional, reforma, serviço militar, etc... 
10) Devolver o cartão sindical, quando tenham perdido a qualidade de sócios. 
 

Artigo 8º 

Medidas Disciplinares 

 
1 - Podem ser aplicadas medidas disciplinares aos sócios, por decisão do Conselho de Disciplina. 
2 - As medidas serão do seguinte teor, consoante a gravidade da falta cometida : 
a) Repreensão simples ; 
b) Repreensão por escrito ; 
c) Repreensão registada ; 
d) Suspensão até 30 dias ; 
e) Suspensão de 31 a 90 dias ; 
f) Suspensão de 91 a 180 dias ; 
g) Expulsão de sócios, que poderá apenas ser aplicável de grave violação de deveres fundamentais. 
3 - Nenhuma sanção será aplicada sem que seja instaurado um processo e sejam concedidos ao 
acusado todos os meios de defesa. 
4 - Para a instauração do processo será entregue ao acusado uma nota de culpa, em que lhe serão 
apresentadas todas as acusações que lhe são feitas e a que o mesmo terá de responder no prazo 
máximo de 20 dias. 
a ) A entrega da nota de culpa será feita mediante recibo assinado pelo sócio ou em carta registada 
com aviso de recepção. 
b) O sócio deverá seguir o mesmo procedimento na sua resposta à nota de culpa. 
c ) A falta de resposta no prazo indicado pressupõe, pela parte do sócio , a aceitação da acusação 
de que é alvo e a desistência do seu direito de recurso. 
5 - Da sanção cabe sempre direito de recurso para o Conselho Geral. 
6 - O princípio da aplicação da sanção e gradativo e deve atender à gravidade das faltas. 
7 - O sócio acusado poderá requerer todas as deligências necessárias para a averiguação da 
verdade e apresentar as testemunhas que entender, no máximo de 10. 
8 - A infracção disciplinar prescreve no fim de 180 dias a partir do momento em que foi cometida. 
 

Artigo 9º 

Perda da Qualidade de Sócio e Readmissão 

 
Perdem a qualidade de sócio os que : 
1 ) Pedirem a sua demissão por escrito ; 
2) Deixem de exercer a sua actividade no sector, excepto o previsto no art. 4º, número 3 ; 
3) Deixem de pagar a quota por período superior a três meses, excepto nos seguintes casos : 
a) Quando deixem de receber vencimentos; 
b) Por serviço militar; 
4) Sejam expulsos; 
5) Os trabalhadores podem ser readmitidos como sócios nas circunstâncias determinadas para a sua 
admissão, excepto quando tenham sido expulsos. 
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CAPÍTULO III 

Da Organização 

 

Artigo 10º 

Órgãos 

 
1-São órgãos nacionais do Sindicato: 
 
a) O Congresso; 
b) O Conselho Geral; 
c) A Direcção Nacional e Executiva; 
d) O Conselho Disciplina, 
e) O Conselho Fiscalizador de contas. 
2 - São órgãos regionais e de base: 
a) As Secções Regionais; 
b) As Assembleias de Delegados Sindicais. 
 

SECÇÃO I 

Dos Órgãos Nacionais 

 

Artigo 11º 

Congresso 

 
1 - O Congresso é o órgão máximo do Sindicato e realiza-se de 4 ( quatro ) em 4 ( quatro ) anos, 
sendo constituído; 
a) por um colégio de delegados eleitos por voto directo, universal, e secreto e escrutínio pelo método 
proporcional de Hondt, nunca inferior a dois terços do total de congressistas; 
b) são, por inerência delegados ao Congresso os membros do Conselho Geral, do Conselho 
Fiscalizador de contas, do Conselho de Disciplina e da Direcção Nacional. 
2 - A assembleia eleitoral única que eleger os delegados ao congresso funcionará por círculos 
eleitorais, correspondentes aos sub sectores de actividade do sector das comunicações: 
1) Correios; 
2) Telecomunicações; 
3) Radiotelevisão, Radiodifusão e audiovideo ; 
4) Outras actividades afins; 
e tendo em conta que : 
a) o número de delegados que caberá a cada círculo eleitoral será estabelecido pela Direcção 
Nacional e ratificado pelo Conselho Geral ; 
b) a representação calcular-se-á em função do número de sócios quotizados em cada círculo. 
3 - São competências exclusivas do Congresso : 
a) eleger os Órgãos Nacionais ; 
b) deliberar sobre a adesão ou filiação do Sindicato em organizações nacionais e Internacionais de 
trabalhadores ; 
c) apreciar e deliberar sobre os recursos que lhe sejam submetidos, nomeadamente os de natureza 
disciplinar; 
d) destituir os órgãos do Sindicato por ele eleitos e proceder a novas eleições na mesma sessão do 
Congresso ; 
e) rever os Estatutos ; 
f) deliberar sobre a fusão do Sindicato com outras organizações sindicais ou sobre a sua dissolução, 
de acordo com o Artº 35º; 
g) as bases gerais e os princípios programáticos da política global do Sindicato para o quadrénio, de 
acordo com a declaração de princípios do Sindicato e restantes normas estatutárias ; 
h) deliberar sobre qualquer assunto de superior interesse que afecte gravemente a vida do Sindicato 
; 
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i) delegar ao Conselho Geral competências sobre as matérias que entender, desde que aprovadas 
por maioria qualificada de dois terços dos delegados presentes. 
4 - A convocação de eleições para o Congresso é da competência do Presidente do Conselho Geral. 
5 - O anúncio da convocação do Congresso será feito pelo Presidente do Conselho Geral e deverá 
ser divulgado nos locais de trabalho, nas secções regionais existentes e num jornal diário com a 
antecedência mínima de 90 dias para o Congresso Ordinário e 30 dias para o Congresso 
Extraordinário. 
a) Para o Congresso Extraordinário, os delegados serão os mesmos do congresso anterior. 
6 - A ordem de trabalhos dos Congressos será fixada : 
a) nos ordinários, pelo Presidente da mesa do Conselho Geral, ouvido o Conselho Geral; 
b) nos extraordinários, pelos convocantes, ouvida a Direcção Nacional. 
  

Artigo 12ª 

Funcionamento do Congresso 

  
1 - O Congresso só pode iniciar-se à hora regimental com a presença da maioria dos seus membros. 
a) Poderá reunir à hora marcada com a presença da maioria dos seus membros, podendo reunir-se 
com qualquer número uma hora depois, devendo as deliberações ser tomadas por maioria simples 
dos presentes. 
2 - O Congresso funcionará em sessão contínua até se esgotar a ordem de trabalhos e funcionará 
até ao encerramento, desde que estejam presentes nas resoluções mais de 50% do número dos 
delegados que o iniciaram e desde que tal não contrarie as disposições legais. 
a) se os assuntos a debater o justificarem, pode ser requerida, por um terço dos delegados 
presentes, pelo Conselho Geral ou pela mesa, a continuação dos trabalhos em reunião 
extraordinária. 
3 - A mesa do Congresso é composta por um Presidente, um Vice-Presidente e três Secretários 
eleitos por sufrágio de lista completa e nominativa, mediante escrutínio secreto. 
a) podem propor listas a Direcção Nacional ou 20% dos delegados. 
4 - Compete à mesa do Congresso : 
a) assegurar o bom funcionamento do Congresso ; 
b) dirigir os trabalhos de acordo com a ordem do dia e o regimento do congresso; 
c) tomar notas e elaborar actas de todas as intervenções dos delegados e deliberações do 
congresso. 
5 - Compete especialmente ao Presidente : 
a) declarar a sua abertura do Congresso, e o seu encerramento, dirigir os respectivos trabalhos, 
exercendo o voto de qualidade, quando tal for necessário. Presidir à sessão de encerramento 
b) conceder a palavra aos delegados e assegurar a ordem dos debates, impedindo que estes se 
tornem injuriosos ou ofensivos, e retirar-lhes a palavra, quando persistirem em conduta 
inconveniente; 
c) manter a ordem e a disciplina; 
d) admitir ou rejeitar as propostas, as reclamações e os requerimentos feitos pelos delegados, sem 
prejuízo do direito de recurso dos proponentes ou requerentes para o plenário no caso de rejeição ; 
e) pôr à votação as propostas e os requerimentos admitidos; 
f) assinar os documentos expedidos em nome do congresso; 
g) vigiar o cumprimento do regimento e das resoluções do congresso. 
6 - O Presidente será substituído, nas suas faltas ou impedimentos, pelo Vice – Presidente e, na 
ausência de qualquer deles, por um delegado eleito pelo congresso para esse fim exclusivo. 
 

Artigo 13º 

Conselho Geral 

 
1 - O Conselho Geral é o órgão máximo entre Congressos e é constituído por 59 elementos eleitos 
pelo Congresso, por sufrágio e secreto, de listas nominativas e escrutínio pelo método proporcional 
de Hondt, sendo o primeiro nome da lista mais votada o Presidente do Conselho Geral. 
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2 - Para além do disposto no nº 1 deste artigo, completam a mesa do Conselho Geral um Vice-
Presidente e três Secretários, os quais são eleitos de entre os membros daquele órgão, por sufrágio 
directo e secreto, de lista completa, na sua primeira reunião após o congresso. 
3 - O Conselho Geral reúne ordinariamente uma vez por semestre e extraordinariamente a pedido da 
Direcção Nacional ou de um terço dos seus membros : 
a) cabe sempre ao Presidente ou quem por impedimento deste o substitua convocar o Conselho 
Geral ; 
b) nos casos de reunião extraordinária, o Presidente deve convocar o Conselho Geral no prazo 
máximo de 30 dias ; 
c ) em qualquer caso, as reuniões do Conselho Geral deverão ser convocadas com o prazo mínimo 
de 15 dias de antecedência; 
d ) o Conselho Geral só poderá reunir à hora marcada com a presença da maioria dos seus 
membros, podendo reunir-se com qualquer número uma hora depois, devendo as deliberações ser 
tomadas por maioria simples dos presentes; 
e ) o conselho geral rege-se por regimento próprio, por si elaborado. 
4 - São competências e funções do Conselho Geral: 
a ) aprovar, no prazo de 20 dias após a sua recepção, o orçamento anual e do relatório e contas do 
exercício anterior; 
b) resolver os diferendos entre os órgãos do Sindicato ou entre estes e os sócios, após parecer do 
Conselho de Disciplina ; 
c) elaborar o regulamento eleitoral, o regimento do Congresso e o seu próprio regimento de 
funcionamento ; 
d ) fixar as condições de utilização do fundo especial para greves ; 
e ) aceitar a demissão dos órgãos e nomear os seus substitutos até à realização de novas eleições, 
as quais deverão ter lugar no prazo máximo de 90 dias ; 
f ) eleger os membros que representam o SICOMP nas organizações em que está filiado, que terão 
de ser sempre membros dos órgãos sociais do Sindicato ; 
g) Dar parecer sobre a criação de organizações julgadas necessárias aos trabalhadores, tais como 
cooperativas, bibliotecas, etc... , ou adesão a outras já existentes ; 
h ) actualizar ou adaptar, sempre que necessário, a política de estratégias sindicais definidas pelo 
congresso ; 
i ) criar, sob proposta da Direcção Nacional, as comissões profissionais necessárias, a eleger por si, 
por voto secreto e sufrágio pelo método proporcional de Hondt ; 
j ) Requerer a convocação extraordinária do Congresso ; 
k ) aprovar os regulamentos previstos nestes estatutos que não sejam da competência de outros 
órgãos; 
l ) pronunciar-se sobre todas as outras questões que os órgãos do Sindicato lhe ponham; 
m ) deliberar sobre quaisquer assuntos que não sejam da competência exclusiva do Congresso, 
salvo delegação deste; 
n) deliberar, por maioria simples, a adesão do Sindicato a outras organizações nacionais ou 
internacionais de trabalhadores; 
o ) fixar ou alterar as quotas; 
p) autorizar a Direcção Nacional a adquirir, alienar e ou onerar bens imóveis; 
q) consultar os associados por referendo, sobre quaisquer questões importantes. 
 

Artigo 14º 

Direcção Nacional 

 
1 - A direcção nacional é constituída: 
a ) por 35 membros eleitos pelo congresso em lista nominativa, maioritária , sendo o primeiro nome 
da lista o Presidente, do segundo ao quarto nome, os quatro Vice-Presidentes, o sexto nome o 
Tesoureiro seguido de vinte e nove vogais, sendo os primeiros quatro, como membros da Direcção 
Executiva; 
b) os suplentes poderão substituir os efectivos por renúncia, suspensão do mandato ou impedimento 
fundamentado , devendo respeitar-se a sua área de origem ; 
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c) a substituição ocorrerá logo que se verifique qualquer das situações previstas na alínea anterior e 
deverá ser comunicada ao primeiro Conselho Geral efectuado a seguir às reuniões ; 
d) o Presidente será substituído nas suas faltas ou impedimentos por um dos cinco três Vice-
Presidente indicado por aquele, com base na área de actividade dos respectivos Vice-Presidentes. 
2 - São competências da direcção nacional : 
a) apreciar a situação político - sindical em geral e as questões que se suscitem a propósito de 
acordos sociais, planos económico-sociais, alteração da legislação laboral, etc... 
b) admitir ou rejeitar, de acordo com os estatutos, a inscrição de sócios; 
c) dirigir e coordenar toda a actividade do Sindicato, de acordo com os estatutos e a orientação 
definida pelo Congresso ou Conselho Geral ; 
d) elaborar, e apresentar anualmente até 15 de Março, ao Conselho Geral o relatório de contas; 
e) apresentar anualmente, até 30 de Novembro, ao Conselho Geral o orçamento para o ano seguinte 
; 
f) administrar os bens e gerir os fundos do Sindicato ; 
g) elaborar o inventário dos haveres do Sindicato, que será conferido e assinado no acto de posse da 
nova direcção nacional ; 
h ) requerer a convocação do extraordinária do Congresso; 
i ) submeter à apreciação e aprovação do Congresso os assuntos sobre que este estatutariamente 
se deva pronunciar, ou que voluntariamente lhe queira propor; 
j ) fazer a gestão do pessoal, de acordo com as normas legais ; 
l ) elaborar os regulamentos internos necessários à boa organização dos serviços do Sindicato ; 
m ) apreciar a situação da contratação colectiva, ouvindo se necessário e pelas formas adequadas, 
os trabalhadores envolvidos e ou os seus representantes ; 
n ) criar as comissões de apoio que considere necessárias ao seu trabalho ; 
o ) participar nas reuniões do Congresso ou do Conselho Geral, com direito a voto ; 
p ) remeter ao Conselho de Disciplina todos os casos da competência deste órgão ; 
q ) deliberar, sob parecer do Conselho Geral, acerca da criação de organizações julgadas 
necessárias aos trabalhadores, nomeadamente cooperativas, bibliotecas, etc... ou da adesão a 
outras já existentes ; 
r ) deliberar sobre a abertura de delegações do Sindicato ou outras formas de representação. 
3 - A direcção nacional reunirá sempre que necessário, a convocatória da direcção executiva ou de 
um terço dos seus membros, e: 
a) na sua primeira reunião serão distribuídos os pelouros entre os seus membros e será aprovado 
um regulamento de funcionamento interno ; 
b) as reuniões serão dirigidas pelo presidente; 
c ) as deliberações serão tomadas por maioria simples, devendo lavrar-se acta de cada reunião. 
4 - Os membros da direcção nacional respondem solidariamente pelos actos praticados no exercício 
do mandato que lhes foi conferido. 
5 - A assinatura de dois membros da direcção nacional é suficiente para obrigar o sindicato, mas 
uma delas será sempre a do presidente ou a do tesoureiro, esta no caso de movimentação de verbas 
monetárias. 
6 - A direcção nacional poderá constituir mandatários para a prática de determinados actos, devendo, 
neste caso, fixar com precisão o âmbito e o prazo dos poderes conferidos. 
 

Artigo 15º 

Direcção Executiva 

 
1 - A direcção executiva é constituída por onze membro da Direcção Nacional, assim encontrados: 
- Presidente 
- Quatro Vice-Presidentes (Correios, Telecomunicações, Radiotelevisão, Radiodifusão e Audiovideo 
e Organização / Logística); 
- Tesoureiro 
- Cinco vogais. 
2 - A Direcção Executiva reunirá à hora marcada com a presença da maioria dos seus membros, 
podendo reunir-se com qualquer número uma hora depois,devendo as deliberações ser tomadas por 
maioria simples dos presentes, devendo lavrar-se ata de cada reunião. 
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a) a convocação das reuniões é feita pelo Presidente, por quem o substituir ou por maioria dos 
membros da Direcção Executiva. 
3 ) São competências da Direcção Executiva : 
a ) representar o Sindicato em juizo ou fora delas ; 
b) gerir quotidianamente o Sindicato ; 
c) negociar e celebrar convenções colectivas de trabalho ; 
d) declarar a greve e pôr-lhe termo, ouvida a direcção nacional ; 
e ) exercer as competências que lhe forem delegadas pela Direcção Nacional ou pelo Conselho 
Geral. 
 

Artigo 16º 

Conselho de Disciplina 

 
1 - O Conselho de Disciplina é constituido por cinco elementos efectivos e dois suplentes, eleitos 
pelo congresso por sufrágio directo, e secreto, e escrutínio pelo método proporcional de Hondt, 
sendo o presidente o primeiro nome da lista mais votada. 
2 - Na sua primeira reunião o conselho de disciplina elegerá um vice-presidente, sendo os restantes 
três elementos secretários. 
3 - O Conselho de Disciplina reúne ordinariamente uma vez por semestre e extraordinariamente 
sempre que algum assunto da sua competência lhe seja posto por qualquer órgão do Sindicato ou 
pelos sócios. 
a ) As reuniões do Conselho de Disciplina só poderão efectuar-se com a presença da maioria 
simples dos seus membros. 
4 - O Conselho de Disciplina apresentará anualmente à reunião do Conselho Geral que aprovar o 
relatório e contas da Direcção Nacional o seu relatório. 
5 - Compete ao Conselho de Disciplina : 
a ) Instaurar todos os processos disciplinares ; 
b) Instaurar e submeter ao conselho geral os processos sobre diferendos existentes entre quaisquer 
órgãos do Sindicato ; 
c ) Aplicar as sanções no termos dos estatutos. 
 

Artigo 16º 

Conselho Fiscalizador de Contas 

 
1 - O conselho fiscalizador de contas é composto por cinco elementos efectivos e dois suplentes, 
eleitos pelo congresso por sufrágio directo, e secreto e escrutínio pelo método proporcional de Hondt, 
sendo o Presidente o nome da lista mais votada. 
2 - Os membros do Conselho Fiscalizador de contas elegerão de entre si o 1º e 2º secretários e dois 
vogais. 
3 - O Conselho Fiscalizador de Contas reúne ordinariamente: 
a) Uma vez por ano, para dar parecer sobre as contas do Sindicato, até 15 dias antes da data da 
reunião do Conselho Geral que apreciará o relatório e contas da Direcção Nacional ; 
b) Trimestralmente, para examinar a contabilidade e os serviços de tesouraria. 
4 - Reunirá extraordinariamente a pedido do Conselho Geral, a pedido da Direcção Nacional ou 
sempre que o desejar. 
5 - O Conselho Fiscalizador de Contas terá acesso, sempre que o entender, à documentação da 
tesouraria e da contabilidade do Sindicato. 
 

SECÇÃO III 

Organização de Base 

 

Artigo 17º 

Delegados Sindicais 
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1 - Os delegados sindicais são sócios do Sindicato que têm por obrigação fazer a dinamização 
sindical nos locais de trabalho pelos quais foram eleitos. 
a) o número de delegados sindicais será estabelecido pela Direcção Nacional, de acordo com as 
normas legais. 
b) a eleição de delegados sindicais far-se-á por sufrágio secreto de listas nominativas majoritárias 
maioritárias. 
c) no caso de demissão do delegado sindical, aplica-se o disposto na alínea a) do nº 3 deste artigo. 
2 - São funções dos delegados sindicais : 
a) representar no seu local de trabalho, dentro dos limites que lhe são conferidos pelos estatutos, a 
Direcção Nacional do Sindicato; 
b) ser um elo permanente de ligação entre o Sindicato e os trabalhadores e entre estes e o Sindicato; 
c ) informar os trabalhadores das suas secções sindicais, de toda a actividade do sindicato, 
nomeadamente distribuindo toda a documentação dela emanada; 
d) velar pelo rigoroso cumprimento do CCT e de toda a legislação laboral, devendo informar o 
Sindicato de imediato logo que se verifique qualquer irregularidade; 
e) dar todo o apoio que lhes for pedido por qualquer dos órgãos do Sindicato, nomeadamente 
parecer sobre os problemas que os mesmos lhes apresentem ; 
f) participar activamente na Assembleia de Delegados Sindicais ; 
g ) cooperar, no respeito pela esfera específica de acção de cada uma, com as demais estruturas 
dos trabalhadores da empresa, de modo a defender convenientemente os seus direitos e interesses ; 
h) desempenhar as tarefas que, nos termos dos estatutos, lhes sejam incumbidas pela Direcção 
Nacional, pelo Conselho Geral ou pela Assembleia de Delegados Sindicais. 
3 - Os delegados sindicais podem ser destituídos por proposta do Conselho Geral ou da Direcção 
Nacional e aprovadas pelo plenário expressamente convocado para o efeito, nos mesmos moldes 
em que se procedeu à sua eleição : 
a ) até 30 dias após a demissão dos delegados sindicais, compete à direcção nacional promover a 
eleição dos respectivos substitutos ; 
b) o mandato dos delegados sindicais cessa com a eleição da nova direcção nacional, competindo-
lhes, todavia, assegurar o desempenho das suas funções até à eleição de novos delegados. 
4 - Os delegados sindicais gozam das garantias previstas na legislação laboral e nas convenções 
colectivas de trabalho para os dirigentes sindicais. 
 

Artigo 18.º 

Assembleia de Delegados Sindicais 

 
1 - A assembleia de Delegados Sindicais é composta por todos os delegados sindicais em funções ; 
2 - A Assembleia de Delegados Sindicais é um órgão meramente consultivo do Sindicato, não 
podendo tomar posições públicas, e compete-lhe especialmente analisar e discutir a situação sindical 
nas empresas. 
a) A assembleia de Delegados Sindicais deve reunir ordinariamente a convocatória da mesa, após 
conhecimento prévio à direcção nacional, e extraordinariamente sempre que para tal seja convocada 
pela direcção nacional. 
b ) Na sua primeira reunião a assembleia de delegados elegerá a sua mesa, composta por um 
presidente, um vice-presidente e três secretários, eleitos pelo método de Hondt. 
c ) A Direcção Nacional far-se-á representar obrigatoriamente nas reuniões da assembleia de 
Delegados Sindicais. 
3 - Compete à assembleia de Delegados Sindicais: 
a ) Colaborar com a Direcção Nacional, desde que solicitada, na revisão dos acordos de empresa ; 
b) Dar opinião sobre a proposta de relatório e contas a submeter à aprovação do Conselho Geral ; 
c) Apreciar e analisar a acção dos Delegados Sindicais e opinar sobre a forma de os órgãos centrais 
melhorarem o seu funcionamento ; 
d ) Pronunciar-se sobre as questões que lhe sejam presentes pelo Conselho Geral ou pela Direcção 
Nacional. 
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Artigo 19.º 

Organização Regional 

 
1 - A fim de coordenar as actividades do Sindicato a nível regional, existirão secções regionais do 
SICOMP. 
2 - Em cada secção regional existirá uma direcção composta por três, cinco ou sete membros, 
conforme o número de sócios nela inscritos seja, respectivamente , inferior a 50, igual ou superior a 
50 inferior a 100, ou igual ou superior a este número. 
a ) Poderão existir ainda dois suplentes. 
3 - A eleição dos elementos constituintes da Direcção Regional far-se-á por sufrágio secreto de listas 
nominativas maioritárias, em simultâneo com a eleição de Delegados ao Congresso, sendo o 
primeiro e segundo nomes respectivamente o presidente e o vice-presidente. 
4 - O Presidente da Direcção Regional terá assento no Conselho Geral como membro de pleno 
direito. 
5 - Aos membros das Direcções Regionais aplicar-se-á o disposto no n.º 4 do artigo 17.º 
6 - São competências e funções da Direcção Regional : 
a ) Aplicar, no respectivo âmbito , as deliberações e orientações dos Órgãos Nacionais, no respeito 
pelos estatutos e pelas directrizes do Congresso ; 
b) Coordenar os trabalhos da Assembleia de secção ; 
c ) Elaborar e manter actualizado o inventário dos bens do Sindicato ao serviço da secção, bem 
como os respectivos ficheiros ; 
d ) Apreciar a situação sindical no respectivo âmbito e dirigir aos Órgãos Nacionais recomendações 
da sua iniciativa ou da Assembleia Regional ; 
e ) Gerir com eficiência os fundos postos á disposição da Secção Regional, de acordo com os 
estatutos. 
 

Artigo 20.º 

Plenário das Secções Regionais 

 
1 - O plenário da secção regional é composto pelos sócios do Sindicato que estejam inscritos na 
respectiva secção, competindo-lhe, em especial : 
a ) Eleger e destituir a respectiva direcção, de acordo com as normas estatutárias. 
2 - Compete ao plenário : 
a ) Deliberar sobre matérias de interesse directo e especifico no âmbito da secção, no respeito pelos 
estatutos e directrizes do congresso ; 
b ) Discutir e analisar as propostas que lhe sejam submetidas pela Direcção da secção, pela 
Direcção Nacional, pelo Conselho Geral ou por qualquer dos sócios por ele abrangidos, de acordo 
com os estatutos e directrizes do congresso ; 
c ) A Assembleia de secção reunirá : 
1) Por deliberação da direcção regional ou da direcção nacional do Sindicato, com prévio 
conhecimento àquela ; 
2) Compete ao plenário : 
a) Deliberar sobre matérias de interesse directo e específico no âmbito da secção, no respeito pelos 
estatutos e directrizes do congresso ; 
b) Discutir e analisar as propostas que lhe sejam submetidas pela direcção da secção, pela direcção 
nacional, pelo conselho geral ou por qualquer dos sócios por ele abrangidos, de acordo com os 
estatutos e directrizes do congresso ; 
c) A assembleia de secção reunirá : 
1) Por deliberação da Direcção Regional ou da Direcção Nacional do Sindicato, com prévio 
conhecimento àquela ; 
2) A requerimento de 20% dos seus membros. 
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CAPÍTULO IV 

Organização financeira 

 

Artigo 21.º 

Fundos 

 
1 - Os fundos do Sindicato provêm : 
a ) Das quotas dos seus associados ; 
b ) Das receitas extraordinárias ; 
c ) Das contribuições extraordinárias. 
2 - As despesas do Sindicato serão as resultantes dos encargos inerentes às actividades efectuadas 
, no respeito pelos princípios e fins consagrados nestes estatutos e directrizes do Congresso e 
Conselho Geral ; 
a ) O Conselho Geral deliberará sobre as verbas a retirar das reservas para os fundos de greve ; 
b ) A Direcção Nacional só poderá movimentar essas verbas depois de autorizada pelo Conselho 
Geral. 
 

Artigo 22.º 

Competência Orçamental 

 
1 - Compete à Direcção Nacional, através dos serviços centrais do Sindicato, receber a quotização 
dos associados e demais receitas, autorizar a realização de despesas orçamentais, bem como 
proceder à elaboração do orçamento do Sindicato, a submeter à aprovação do Conselho Geral. 
2 - O orçamento será elaborado e executado de acordo com os seguintes princípios fundamentais : 
a ) O período da sua vigência coincidirá com o ano civil; 
b ) Conterá verbas que permitam o funcionamento das secções regionais. 
3 - A Direcção Nacional poderá apresentar ao Conselho Geral orçamentos suplementares , que terão 
de ser apreciados e deliberados por este no prazo de 30 dias. 
 

Artigo 23.º 

Demissão e destituição dos órgãos estatutários 

 
1 - A destituição só pode ser levada a efeito pelos órgãos que procederam à respectiva 
eleição. 
2 - A demissão deve ser apresentada ao Presidente do órgão respectivo, excepto no espaço entre 
congressos, em que os eleitos por este deverão apresentar a demissão ao 
Conselho Geral, que procederá à eleição do Conselho Fiscalizador de contas, do Conselho de 
Disciplina e da Comissão Directiva, no caso da Direcção Nacional. 
a ) A Comissão Directiva terá as mesmas atribuições e competências reconhecidas pelos estatutos à 
Direcção Nacional. 
b ) As eleições para a Direcção Nacional deverão realizar-se no prazo máximo de 90 dias após a 
aceitação da demissão pelo Conselho Geral. 
 

CAPÍTULO VI 

Eleições 

 

Artigo 24.º 

Assembleia Eleitoral 

 
1 - A Assembleia Eleitoral é composta por todos os sócios no pleno gozo dos seus direitos sindicais 
que tenham o mínimo de três meses de inscrição sindical. 
2 - Compete ao Presidente do Conselho Geral convocar a assembleia eleitoral, nos prazos 
estatutários ; 
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a) A convocatória deverá ser divulgada nas Secções Regionais existentes e num jornal diário com a 
antecedência mínima de 60 dias ; 
b) O aviso convocatório deverá especificar o prazo de apresentação de listas e o dia, hora e locais 
onde funcionarão as mesas de voto. 
3 - A assembleia eleitoral reúne-se ordinariamente de quatro em quatro anos , para eleição dos 
delegados ao congresso e das direcções das secções regionais. 
4 - A mesa da Assembleia Eleitoral é a mesa do Conselho Geral. 
 

Artigo 25.º 

Cadernos Eleitorais 

 
1 - A elaboração e a fixação dos cadernos eleitorais competem à Direcção Nacional, depois de a 
mesa da Assembleia Eleitoral os ter considerado regularmente elaborados. 
a) Os cadernos eleitorais devem ser afixados na sede do Sindicato e em todos os locais onde haja 
lugar à existência de assembleia de voto durante, pelo menos, 10 dias. 
b) Os sócios poderão reclamar de eventuais irregularidades ou omissões nos cadernos durante o 
tempo de exposição daqueles, devendo a Comissão de Fiscalização Eleitoral decidir sobre as 
reclamações no prazo de quarenta e oito horas. 
 

Artigo 26.º 

Processo Eleitoral 

 
1 - A organização do processo eleitoral compete ao Presidente do Conselho Geral, coadjuvado pelos 
restantes elementos da mesa, assumindo estes as funções de Comissão Eleitoral. 
a ) Nestas funções far-se-á assessorar por dois representantes de cada uma das listas concorrentes. 
2 - Compete à mesa da assembleia eleitoral : 
a ) Verificar a regularidade das candidaturas; 
b ) Fazer a atribuição de verbas para a propaganda eleitoral, dentro das possibilidades financeiras do 
Sindicato e ouvidas a Direcção Nacional e a Comissão de Fiscalização Eleitoral; 
c ) Distribuir , de acordo com a Direcção Nacional, entre as diversas listas e a utilização do aparelho 
técnico, dentro das possibilidades deste, para a propaganda eleitoral; 
d ) Promover a impressão dos boletins de voto e a sua distribuição às mesas e aos eleitores, onde 
estas não existam, até cinco dias úteis antes do acto eleitoral, sob controlo da Comissão de 
Fiscalização Eleitoral ; 
e ) Promover a afixação das listas de candidatura e respectivos programas de acção em todos os 
locais onde haja mesas de voto ; 
f ) Fixar, de acordo com os estatutos, a quantidade e localização das assembleias de voto ; 
g ) Promover com a comissão eleitoral a constituição das mesas de voto ; 
h) Passar credenciais aos representantes indicados pelas listas para as mesas de voto; 
i) Fazer o apuramento final dos resultados e afixá-los. 
3 - A fim de fiscalizar a regularidade do processo eleitoral, constituir-se-á uma comissão de 
fiscalização eleitoral, formada pelo presidente do conselho geral e por um representante de cada 
uma das listas concorrentes. Compete à comissão de fiscalização eleitoral, nomeadamente : 
a) Deliberar sobre as reclamações dos cadernos eleitorais no prazo de quarenta e oito horas após a 
recepção daquelas ; 
b) Assegurar a igualdade de tratamento de cada lista ; 
c) Vigiar o correcto desenrolar da campanha eleitoral ; 
d ) Fiscalizar qualquer irregularidade ou fraude e delas elaborar relatórios ; 
e) Deliberar sobre todas as reclamações referentes ao acto eleitoral ; 
f) Garantir a fiscalização por todas as listas concorrentes das mesas de voto constituidas ; 
g ) Fiscalizar e controlar a distribuição dos boletins de voto. 
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Artigo 27.º 

Candidaturas 

 
1 - A apresentação de candidaturas consiste na entrega ao Presidente da Assembleia Eleitoral, ou a 
quem o substitua, das listas contendo os nomes do candidatos, com o número de sócio de cada um, 
a declaração colectiva ou individual de aceitação das mesmas e a indicação da residência, entidade 
patronal, idade e categoria profissional ; 
a ) As candidaturas deverão ser subscritas pela Direcção Nacional ou por 20% dos sócios; 
b ) Os sócios proponentes serão identificados pelo nome legível, número de sócio e assinatura; 
c ) As candidaturas deverão ser apresentadas até 30 dias antes do acto eleitoral; 
d ) Os candidatos não podem figurar em mais de uma lista para o mesmo órgão ; 
2 - As candidaturas para os Órgãos Regionais podem ser apresentadas pelos mesmos subscritores 
que apresentem listas candidatas ao Congresso ; 
a ) As candidaturas para a Direcção Regional devem ser subscritas por 10% dos sócios da região ; 
b ) As candidaturas para os Delegados Sindicais devem ser subscritas por 10% dos sócios do 
mesmo local de trabalho ; 
3 - As candidaturas para qualquer Órgão do Sindicato devem incluir suplentes de pelo menos um 
terço dos efectivos. 
 

Artigo 28.º 

Boletins de Voto 

 
1 - As candidaturas receberão uma letra de identificação, á medida da sua ordem de apresentação à 
mesa da Assembleia Eleitoral, devendo considerar-se primeiro as que concorrem em maior número 
de círculos eleitorais. 
2 - Os boletins de voto são distribuídos pela mesa da Assembleia Eleitoral, sob o controlo da 
Comissão de Fiscalização Eleitoral ; 
a ) Os boletins de voto deverão ser em papel liso, sem qualquer marca ou sinal exterior e de 
dimensão a definir pela mesa da Assembleia Eleitoral, contendo as letras das respectivas listas. 
 

Artigo 29.º 

Assembleia de Voto 

 
1 - Haverá mesas de voto em todos os locais definidos pela mesa da Assembleia Eleitoral, de acordo 
com os presentes estatutos. 
2 - As assembleias de voto abrirão trinta minutos antes e fecharão uma hora depois do período 
normal de trabalho, ou funcionarão das 9 ás 21 horas nas restantes assembleias. 
a ) Cada lista deverá credenciar um elemento para cada uma das mesas de voto até 10 dias antes 
das eleições ; 
b ) O Presidente da Assembleia Eleitoral deverá indicar um representante para cada mesa de voto, á 
qual presidirá ; 
c ) A Comissão de Fiscalização Eleitoral deverá promover a constituição das mesas de voto, 
respeitando as indicações previstas nas alíneas a ) e b ), até cinco dias úteis antes das eleições. 
 

Artigo 30.º 

Votação 

 
1 - O voto é secreto. 
2 - Não é permitido o voto por procuração. 
3 - É permitido o voto por correspondência, desde que : 
a ) A lista esteja dobrada em quatro e contida em sobrescrito fechado ; 
b ) Do referido sobrescrito conste o número de , sócio, o nome e a assinatura, acompanhados por 
fotocópia do bilhete de identidade ou cartão de sócio que inequivocamente permitam o controlo da 
respectiva assinatura e respectiva identificação; 
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c ) Este sobrescrito seja introduzido noutro e endereçado ao Presidente da Assembleia Eleitoral e 
remetido à mesa de voto da sede do Sindicato ; 
d ) O documento identificador deve ser introduzido no sobrescrito indicado na alínea c ). 
4 – Os votos por correspondência serão obrigatoriamente descarregados nas urnas da mesa de voto 
da sede do Sindicato. 
5 - Para terem validade é preciso que a data do correio não seja posterior à do dia da votação. 
6 - A identificação dos sócios deverá ser feita através do cartão sindical ou por qualquer outro 
documento de identificação com fotografia. 
 
 

Artigo 31.º 

Escrutínio 

 
1 - Logo que encerre a Assembleia Eleitoral, proceder-se-á ao apuramento final dos votos. 
2 - Os membros e fiscais das mesas de voto descentralizadas deverão proceder ao encerramento 
em sobrescrito adequado dos votos entrados nas urnas, dos cadernos eleitorais, da respectiva acta 
provisória, do registo dos votos solicitados pelos sócios e outros documentos, os quais serão 
lavrados e assinados pelos membros e, facultativamente, pelos fiscais e de imediato enviados ao 
Presidente da mesa da Assembleia Eleitoral. 
3 - O apuramento far-se-á após ser conhecido o resultado de todas as mesas. Compete ao 
Presidente da mesa da Assembleia Eleitoral a elaboração da acta , que deverá ser assinada por 
todos os membros da mesma, e a sua posterior afixação. 
4 - Poderão ser interpostos recursos com fundamento em irregularidades eleitorais no prazo de 
quarenta e oito horas, para o Presidente da mesa da Assembleia Eleitoral, após o encerramento da 
mesa. 
5 - A mesa da Assembleia Eleitoral deverá apreciar o recurso no prazo de quarenta e oito horas, 
devendo a sua decisão ser comunicada aos sócios através de afixação na sede do Sindicato. 
 

Artigo 32.º 

Alteração dos Estatutos 

 
1 - Os presentes estatutos só podem ser alterados pelo Congresso, expressamente convocado para 
o efeito. 
a ) A convocatória do Congresso para a alteração dos estatutos deverá ser feita com o mínimo de 90 
dias de antecedência. 
b ) O ou os projectos de alteração dos estatutos deverão ser distribuídos pelos sócios com a 
antecedência mínima de 30 dias em relação à data da realização do congresso que deliberará sobre 
as alterações propostas e discutidas por aqueles em plenários das estruturas locais do Sindicato. 
2 - As deliberações relativas à alteração dos estatutos serão tomadas por decisão favorável de, pelo 
menos dois terços dos membros do congresso em exercício. 
 

Artigo 33.º 

Normas Sobre o Referendo 

 
O Conselho Geral pode, em casos de comprovada necessidade, convocar uma Assembleia 
referendária, por decisão maioritária dos seus membros. 
 

Artigo 34.º 

Incompatibilidade de Funções 

 

1 - Nenhum sócio pode exercer cargos em Órgãos Sindicais em acumulação com qualquer cargo 
governamental ou de administração das empresas em que o Sindicato exerça a sua actividade. 
2 - São incompatíveis a acumulação de cargos cuja eleição tenha sido feita pelo Congresso, à 
excepção da mesa do Congresso. 
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3 - Os membros da Direcção Nacional do Sindicato não podem acumular com nenhum outro da 
estrutura sindical. 
 

Artigo 35.º 

Fusão e Dissolução 

 
1 - A extinção, fusão ou dissolução do Sindicato só poderá ser decidida pelo Congresso com base 
nos resultados de um referendo feito aos sócios e desde que aprovado por mais de dois terços dos 
votantes. 
2 - No caso de dissolução, o Congresso definirá os precisos termos em que a mesma se processará, 
não podendo, em caso algum, o património ser distribuído pelos sócios. 

Artigo 36.º 

Demissões e Substituições 

 
1 - É permitida a suspensão justificada de mandatos por período não superior a quatro meses em 
cada ano : 
a ) O interessado deverá comunicar o pedido de suspensão e os seus fundamentos por escrito ao 
Presidente do respectivo Órgão; 
b ) A substituição é automática, devendo o Presidente do respectivo Órgão notificar o substituto para 
que este desempenhe funções enquanto durar o impedimento. 
2 - Caso um titular de qualquer órgão do Sindicato falte reiteradamente às suas obrigações 
estatutárias, nomeadamente seis faltas seguidas a reuniões ou seis interpoladas, sem prejuízo da 
instauração de processo disciplinar, pode o Órgão a que pertence deliberar substituí-lo nas suas 
funções, por voto secreto dos restantes membros. 
 

Artigo 37.º 

Lacunas 

 
Os casos omissos serão integrados recorrendo à declaração de princípios e por analogia com 
disposições legais e, na sua falta, com recurso aos princípios gerais de direito aplicáveis. 
 

Artigo 38.º 

Símbolo 

 
O símbolo é constituído por uma torre de rádio e televisão, uma antena parabólica, um sobrescrito e 
um telefone digital, todos com contornos em azul, sobre fundo branco e por baixo com a sigla ” 
SICOMP “ a vermelho 

 


